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Em concordância com as normas que regulam o (Regimento Interno)

desta  Casa,  nos  termos  dos  artigos  193  e  201,  requeiro  a  Mesa,  através  do

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de

Sergipe, para que esta Casa, no uso de suas prerrogativas, encaminhe MOÇÃO

DE  APLAUSOS  ao  Bloco  Arrasta-Pé  das  Meninas,  conhecido  como  Bloco

Xamego de Menina, pela realização da 19ª Edição do Evento, neste mês de junho

de 2023, na cidade de Estância.

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente, o Bloco Arrasta-Pé, que é popularmente conhecido

como Bloco Xamego de Menina, pelo fato de ser composto somente por mulheres,

vem, desde 2004, se fazendo presente nas festas juninas da cidade de Estância e

ao longo de todos esses anos está crescendo cada vez mais e, na medida que

cresce,  se  consolida  como o um Bloco Tradicional  da cidade de Estância,  de

Sergipe e também como o maior Bloco Junino Feminino do Brasil.

Quando surgiu,  em 2004,  o Bloco Xamego de Menina,  iniciava com

uma pequena batucada, mas ao londo do tempo se tornou um modelo tradicional

de Arrasta-Pé junino, pois, a adesão das mulheres ao Bloco é uma espécie de

grito de liberdade das mulheres. É onde elas mostram força e pedem que abram

alas porque querem passar.
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É responsável por agregar cerca de quatro mil foliões jovens, de meia

idade e idosas, além do público masculino. Ao todo, são mais de 40 mil pessoas,

que acompanha todos os anos dentro e fora das cordas de isolamento.

A  professora  Elisângela  Barreto,  organizadora  do  Bloco,  demonstra

com entusiasmo que o Arrasta-Pé das Meninas faz a alegria das mulheres não só

de Estância mas também das cidades circunvizinhas que todos os anos participam

da festa, atraindo turistas, movimentando o comércio e aquecendo a economia

local. 

O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS A SER ENVIADO DEVERÁ

CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos da Resolução

nº 33 de 14 de dezembro de 2005, especificamente nos artigos 193 e 201 do

(Regimento Interno), desta Casa, encaminha a presente Moção de Aplausos nº

___/2023, de autoria do Deputado Pato Maravilha (PL), ao Bloco Arrasta-Pé das

Meninas,  conhecido  como  Bloco  Xamego  de  Menina,  pela  realização  da  19ª

Edição do Evento, neste mês de junho de 2023, na cidade de Estância.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 26 de junho de 2023.

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO ESTADUAL
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